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AO DAL

PROJETO DE LEI N° M /2007

proíbe a comercialização de produtos
ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO
CREDENCIADOS.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107. do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica proibida a comercialização de lentes de contato e óculos com grau por
ambulantes ou em estabelecimentos que não sejam devidamente credenciados
para tal finalidade.

Art. 2° - Aresponsabilidade técnica dos estabelecimentos de venda de produtos e ou
serviços ópticos caberá ao óptico, devidamente habilitado e registrado no órgão
competente.

Art. 3° - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às seguintes
penalidades:

I - apreensão da mercadoria, e
II - multa
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Art. 4° - A penalidade de multa será imposta ao responsável pelo estabelecimento,
observado os limites de 50 a 500 vezes o vaior da Unidade Fiscal.

Parágrafo Único - Nos casos de reincidência a multa corresponderá ao dobro da
anteriormente imposta.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 10 de setembrO/€i^2007

/lac.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI N° i^í /2007

A saúde é um direito fundamental do ser humano, cabendo ao Município o
provimento das condições indispensáveis para a garantia de tal direito, como a
formulação de políticas públicas que visem à redução dos riscos de doenças e de
outros agravos.

O uso incorreto de óculos de grau e lentes de contato comprados em locai não
habilitado pra venda podem causar perda da visão, pois tal medida se faz necessária
em virtude do grande número de casos em que procedimentos desta natureza têm
ocorrido no âmbito do nosso Município.

Conseqüentemente, a prática destas atividades por pessoas não habilitadas
representa inequívoco exercício irregular de profissão, afrontando a legislação penal
vigente e colocando em risco a saúde e o bem estar da população.

SALA DAS SESSÕES. 10 de setembrD<íe)2007.

SIDNEI/IARDIM

/lac..
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DEPART.AAiEN TODE CONTROLE LECilS!„4TlVO E ARQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E

ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 13 de setembro de 2007.

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEQDORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PR

DE CAMPO MOURÃO

Catií» M<xaúa53xlL/.^^HoraK
cP3/// / <6^
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SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105e 134inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N" 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§ 4® AO ARTIGO 97 DA LEI N°. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N" 063/2007 - 2/4/2007
FAMÍLIA

DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n" 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO
MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE Â
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOUI^O A CASSAR OS ALVARÁS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DECUSTO, PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n" 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA. NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007-- 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA
EXTRAÇÃO DEÁRVORES NOMUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

OU

Projeto de Lei n' 154/2007 - 8/8/2007
''̂ PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOLIRÃÕ'nÕs

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL.

-"^Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
^ PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E

CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-^Projetos de Lei n" 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI. VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

—projeto de Lei n® 165/2007 - 14/8/2007 FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

-/ Projetos de Lei n» 166/2007- 24I8I2Q07 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO ÃBASE DE BORRACHA SINTÉTIÇ/
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
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Projeto de Lei n® 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINÜTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 168/2007- 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N» 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

-^Projeto de Lei n" 181/2007 - 11/9/2007 PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

-;)Projeto deLein° 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS

-^Projeto de Lei n» 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

9 Projeto de Lei n® 223 /2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. COM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n® 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
'̂ ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES A

DISPOSIÇÃO DESEUS USUÁRIOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

->ProJeto de Lei n® 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

-^Projeto de Lei n® 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA AFEIRA DE ARTESANATO
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO . NA PRAÇA SÃO JOSÉ

rojeto de Lei n® 227/2007 25/10/2007 INSTITUI O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
DEFICIENTES FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NAS
CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

/d

Projeto de Lei n® 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-projeto de Lei n® 230/2007 29/10/2007"AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL. DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

VProjeto de Lei n® 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-projeto de Lei n°_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE ASERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER A GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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Projeto de Lei n° 238 /2007 6/11/2007 INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n" 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL

Projeto de Lei n® 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃ

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos.
Aguardo Deferimento,

Campo IVIourão, 22 de novembro de 2007

tenciosamente.


